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PARECER Nº 
DA COMISSÃO DE SAÚDE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1064, DE 2025.

De autoria do Deputado Danilo Campetti, o projeto em epígrafe objetiva instituir a Campanha de prevenção e Combate a Queimaduras denominada de “Junho Laranja” no âmbito do Estado de São Paulo, e dá outras providências.
Em pauta nos termos regimentais, conforme estipula o item 2 do paragrafo único do artigo 148, do Regimento interno, não sendo alvo de emendas ou substitutivos.

Após o prazo de permanência em pauta, a propositura foi encaminhada à análise das comissões permanentes.

Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise dos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, sendo aprovado em 10/12/25 o parecer favorável do relator, apresentado pela Nobre Deputado Altair Moraes.
Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Saúde, cabendo-me, na qualidade de Relatora, deliberar sobre a matéria nos termos do artigo 31, § 3º, do Regimento Interno.

Entendemos que a iniciativa é meritória e necessária, pois, como bem pontuado pelo autor, queimadura é uma lesão dos tecidos orgânicos decorrente do contato direto ou indireto com fontes de calor, eletricidade, produtos inflamáveis, substâncias químicas ou radiações, entre outros fatores. As lesões resultantes podem apresentar diferentes graus de profundidade e extensão, podendo variar de queimaduras superficiais até aquelas de espessura total, capazes de provocar graves comprometimentos sistêmicos.
Nesse contexto, a instituição da campanha “Junho Laranja” mostra-se relevante para ampliar a conscientização da população sobre a prevenção de queimaduras, bem como para incentivar ações educativas e informativas voltadas à redução desses acidentes e à promoção da saúde pública.

Diante do exposto, no que nos cabe examinar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 1064 de 2025.

Sala das Comissões,

Deputada Dani Alonso - Relatora
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